
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.280 DE 2015 

 

Altera as Leis nºs 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009 (Política Nacional 
sobre Mudança do Clima – PNMC), e 
12.249, de 11 de junho de 2010. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

Dê-se ao inciso V do caput do art. 3º da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política Nacional sobre 

Mudança do Clima – PNMC), alterado pelo art. 2º do projeto, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º ............................... 

‘Art. 3º ........................... 

......................................... 

V – as ações de âmbito nacional para 

o enfrentamento das alterações 

climáticas, presentes e futuras, devem 

considerar, reforçar e integrar as ações 

promovidas nos âmbitos estadual e 

municipal por entidades públicas e 

privadas; 

....................................’(NR) 

........................................” 

 

Justificativa 

Esta emenda tem por objetivo eliminar redundância na 

redação do dispositivo referido e, dessa forma, conferir 
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clareza e precisão ao texto, em observância aos incisos I e II 

do caput do art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2023. 

 

 

 

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 

Relator 
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